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CoNTRATO N" 03.04.01/2025 - 52 SETAS

PREGÃO N" 03.04.01/2025

pRocEsso ADMINISTRATM N' 00002.2025021 4/0001{4

TERMO DE CONTRATO DF, PRESTAçÀO DE SERVIÇOS.

QTJE FAZEM ENTRE SI O(A) FL]NDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIALE F C CUNHA RUFINO I-TDA,

O(A) FLJNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede no(a) Avenida 08 de Novembro.

780, CENTRO. Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 07.2143.708/0001-66, neste ato

rcpresentado(a) pelo(a) S(a) Polyane Alves de Araújo Diógenes. doravante denominada

CONTRAT^NTE, e o(a) F C CUNHA RUFINO LmA, inscrito(a) no CNPJÀiIF N' 10.587.062/0001 -03,

sediado(a) na R DEP. FRANCISCO MONIL. 556, salas 0l e 02. centro, Marco / CE - CEP: 62.560-000,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO C^RLOS

CUNHA RUFINO, poÍado(a) do CPF^,ÍF N' 708.467.233-87, tendo em üsta o que consla no Processo

n" 00002.20250214/0001-04 e em observância as disposições da Lei n" 14.133. dc l'de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (gTT 92, I C II)
l.l. o objeto do presente instrumento é CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARÂ

I]VFNTUAL PRESTAÇÂO DE APOIO A ORGANIZAÇÃO ON EVENTOS DAS DIVERSAS

IJNIDADES ADMINIS.IRATIVAS DA PREFEITIIRA MUMCIPAL DE JAGUARIBE/CE, NAS

condições estabelecidas no Termo de Rel'eÉncia.

1.2. Objeto da contratação:

shQ DES( Rt( {o \l {RC,{ t \t) {) ) \.tNlT \.T()T.\1

PAT.CO MEDIO POKII
MÀRC.\

PROPRIA
Ilii 50 7 ó71,00 3t.355.00

pAlco MÉDro R)RTE| rocAÇÃo DE p^Lco EM ESTRUTUR DÊ ALUrdMo coBERTo, MEDlNm l2M DE FRENTE P(x 8M

DE FUNm DE ÁREA CoBERTA DE BocA. coM 2M DE ÁLTURA m cHÀo Ao Plso E PÉ DIREmo coM 6M. EsrRUrLrRA PARA
pA Lo{E Er{ ÂLtMlNIo e30 DÊ 2M DE LAR0URA poR sM DE ALruRA coM ÁR-EAS DE BACK srÀcE NÂs DUÂs LÀTERAIS

MEDINm 5iú(5M coBERTÀ EM LoNA NlcrtiÂDAY BRANCA Plso EM EsrRtmnÂ MErÁLIcÀ MEDINm 24M DE FRENTE

POR tM DE FUNDoS. R,EITS.IIDo EM COÀ,O'EÀSAM DE IsMM ACARPEIADo, NA CoR GRA}-ITE. DLIÁS ESCADÀ COM

FECHÁMENTO COMPLETO EM TORNO DO P,ILCO EM PÂINEL Dg 3)C ESTRT]TTJRA EM METALOTT{. REVESTIDO EM MADEIRÀ

VÁRCApÂLCo PEQUENo PORTI ,iãÀ; Diô ó.0 4 2:7.00 2s.ló2.m

PÀ-CO PEQTJENO PORTE: LOCAÇÀO DE PAIXO E,T E5TRUIUR.À DE ÂI-I,MiNIO COBÉRTO, MEDNDo IO MDE FREN"IE POR

?M DE FIÀDo DTj ÁREA COBERTA DE BOCÂ. COT4 2M DE ATTURA Do CHÃO AO PISO E É DIRETTO COM 6M, ESTRUTURâ

PARA pA LnIE EM ÂLUMiNro e30 DE 2M DE LARGURA poR EM DE ALTURÀ coM ÁREÂs DE BÂcK srAcE N^s DUÂs

LATERÀ§ rrÉfiNm il[o{sM CoBERTA EM LoNA NlcrH&DAy BRâNCÀ Plso EM EsrRt[arRÂ METÁLrcÂ i,íEDINm 24M

DE fRTNTE P()R tM DE FT]NDOS, RIVÊ§TIDO EM COMPENSADO DE T 5MM ACARPETAM, NA COR GRÂFTTE DUÀS ESCÂDÀ

COM Í'ECHAMENTO @MPLETO EM TORNO DO PÁLCO EM PÁINEL DE 3)(2 ESTRUTURA EM METÁLO§', REVESTIM EM

MÀDEIRÀ

rRÁNcrsco H[*l;Iro"".
CARLOS CUNHA rÁ.oe cur.rxr

RUFINO:709467 nuf DrcTÉ.{672$47b**ç 23387



{ PAICO VENOR R)RTÊ

#oecuARtBE

PROPRIA
I)@ tl0 2 559,00 30 ?0t_m

PÀLCO MENOR PORTE: LOCAçÀO DE PÀTO EM ESTRIjTI,RÁ DE ALI]MÍMO COBERIO, MÊDINDo 8 M DE FRENTf, POR 6M

DE FUNM DE /i.REÀ COBE,RTA DE BOCÀ COM 2M DE ALTt]n,A Do CHÂO AO PISO E PÉ DRErIO COM 6T4 ESTRUTI.IRA PARÂ
pA Ln rE EM ÀLl,t Íslo e30 DE 2M DE IÁRcuRA poR 8M DE ALTURA coM ÁREAS DE BACK srAcE NÁs DUAS LATERÁIS

MEDINm JMX5M CoBERTA EM LoNA Nrcrlr&DAy BRÂNCÀ plso EM EsrRurLT.Á MErÁL:cA MEDINm 24M DE FRENTE

POR tM DE FUNMS, R'}GSTIDo EM COMPENSADO DE IsMM ACAR.PETADO, NA O3R GRÂFITE. DUÀS ESCADÀ COM

FECIIAMENmCOüíPI-ETO EMTORNO mPALC0EM PÁINEL DEl)o ESTRUTIJR EM MÊIALOI'Í, REVESTIDOEM MÂDEIRA

- M^RCÀ Mám
LocÂÇÃo DE TABLAm rpo r diiôàÀ d;fu 216.0 45.00 n.s20.m

tocAÇÃo DE TABLAm TlPo I: EM ESTRUTT]RÂ DE FERRO GÂLVÁNZADO E FOLHÁS DE COMPEN§ÂDO DE IsMM COM

FECrIÁMENTo iiÂs LATER^IS E ACARPETÀD0. coM }ro MiNlMo 0l METRo DE ÀLTURÀ INCLUINm DESPESÀS DE

ÁLnGNrAçÀo E HospÉDAGEM DA EeupE. ToDo sERvIçú DEVE sER PREsrÁDo mM EXCELENIE QUALIDÁDE.
ACABAMENTO,SEGURANçÀ MoNrAm E TEsrÁDo coM No MÁxMo 24 HoRAs ANTES m ÍNicÍo m E\TNro,
col.roRME DETERIúI.TAÇÃo Do CoNTRÀTANTE.

- MÁRCÂ Mcúo
LocÂçÃo DE TABLADo rPo 2 úôiÀii (i;Ã; 256.0 58J0 I 4.e7ó.m

LocAçÃo DE TABLÂDo flpo 2: EM EsrRUTr..,RA DE FERRo GÀrvANzÁDo E FoLHâs DÉ coMPENsÂm DE l5MM coM
FECHAMENTo NAs LATERA|S E ÂcARlETADo. coM No MiMMo m t{mRos DE ALTUR c\ INCLUNm DESPI§A§ DE

ALIMENTAçÃo E HoSPEDAGEM DA EQT,IPE- TOI)o SERVIÇO DE\E SER PRESTADO COM EXCELENTE QUÂI-IDADE,
ACÀBAMENTO,SECTJRANçÀ MONT/IDO E TESTADO COM NO MÁXIMO 24 HORÀS ANTES M NiCIO Do E\€IüO.
coNroRME DFÍERMINAÇÀo m CoNTRÂTAI'IIE.

. M.ARCA
LocAçÀo D[ cAMARnú rrpo r ;iÀiii Diâ 4 0 3.57e.J, r43r8.03

LocAÇÀo DE CÁMARIÀ,í TIpo I - LocAçÀo DÊ CAMÁRIM MONTADo EM ALUMINIo coM .{M DE FRE}irE PoR 4M DE

TUNMS, A COBERTA MONTADA EMESTRUTUR/T TUBI]LÂR EM LONA NITG}I&DAY COM ÀREA MARIO QT]E A /IREA Do

CÂMÁRM pÀssANm No úNlMo 0,J0cM EM cÁDA LADo, plso RÊwsrIDo EM CARPETE clNzÀ cLIMATzADo coM
BÂ}.TIERO QúMICO.

LocAçÀo DE cÂMARni{ rpo 2 #âffiâ Di! 4.0 420510 r6.t20.80

LocÀÇÀo DE cAMÁRr'{ Ttpo 2 - LcAçÃo DE cÂ},íÁRlM MoNTA-Do EM 
^ftMÍNIo 

coM 4M tE Fxr}lrE K)R óM DE

FuNDos, À coBERTÀ MoNTÀDA EMESTRLTURA TI,BULAR EM LoNA MTIIH&DÀY coM ÁREA MARIo Qt]I A ÁREA Do
CAMARIM pAssANm No MiNMo 0.50cM EM cÂDA LADo, Prso REvEsrIDo EM CÂRPETE ctNzÀ cLIMÁTlz ADo coM
BANIiEIRo euiÀ,trco.

LocAÇÀo DE cÂMARrti{ Tpo 3 ffiâ Dú 4.0 4.502,t0 l80ll20

LocAÇÃo DÊ CAMARM Tlpo I - LocAÇÂo DE CAMÂRIM MoNrA-Do EM AflMÍNIo coM 6M DE FRENTE PoR óM t»
Fr.JNDo6. À CoBERTA MoNTÂDA ÊMEsrRt ruRÁ TIIBLLAR EM LoNA NftcH&DAY coM ÁREA MÁRIo QUE A ÁREA Do

cÂMÂRrÀ.í pAss^Nm No úNIMo 0,50cM EM CADA LAm, PISo REwsrrDo EM CARPETE clNzÂ cLIMATzAm coM
BÂÀ'HEtRo etÍMICo.

VÂRC^ MclÍo r n 65,60 lltJocÀv-ARoTE p[onü ourdrrdo t.u

cÀMÂRorE , LocAÇÂo DE cÂMARor§ (vÀo |rixn o DE l0 t'íETRos) - PIso EM PLATAFoRM^DE Âft"MiNlo E

COMPEN§AM NÀVAL, coM CAPACIDÂDE DE CÁRCA DE 7sOKCA,I. ACARPETÁDO. ELEVATD EM 2M DO SOT.O. COLI]NAS E

coBÊRTAs EM ALrrMiMo flpo p-i0, coM LoNAs ANTI{HAMÀS E ANTI-RAtos-w. cuÀRDA coPo§ Âo REDoR DE ToDÀ

ESTRUTLRÀ ESCADAS coM coRRIMÁo. RAMPAS DE ÀcEsso EM CoNFORMIDADE coM As NoRMÂs

RIGTJLAME}TTADORAS DA ABNT ECHAMENTO DÂ "SÂLA" EM MADEIRÂ OU TECIDO R.ESISTENTE,

FFT}IÂMENTO: PAINEIS DE
MDTMADEÍRÀ OU SIMII-AR DE NO

ffi";fff,,fiH-Xt',?ff. #â§§,1 MdÍo 2t4.0 63rt l80er.ó4

2M DE AI-TTJRÁ. PINTAIDS DÀ COR
SOL ICMÀDA PELO CONTRÂTÂNTE,
FEcIi^MENto, pÂL\EIs DE MDF/MADEIRA ou SIMILAR DE No MÍNlr,ío loMM coM MoLDUR-À DEMETAToN. MÉDlHm No
MiNÀro 2M DE ALTURÀ ptNTAms D^ coR SoLICITADA pELo coN"TRÀTÂtrrE.

BÁRRrcADAs - LocAÇÀo DE

ffi"f"$*,iffitT,_t**t J[âffiâ DiÀ 2u.o 72.t8 2oAss,t2

MEDINID IXIM.

BARRICADÂS - rocAÇÀo DE BÂRRrcADÂs FABRICÁ.DAS EM FERRo cALvANEAm E ÀLl,'I!ÍlNIo. MEDINDo I xlM.

sERvrÇo DE LocAçÀo DE cRID #â§â Mcúo 4E0.0 ó6-5r lr.e24.t0

sERvtÇo DE tocAÇÀo DÊ cRlD - DEscRIÇÀor pREsrAçÀo DE sERvIÇos EM L(rÀÇÂo DÊ cRD Q50 APLICÁVEL EM

DTVERSÂS AçÔEs C'o\TRNAMENTÂIS E INS,ÍIT[TrcN S, COM MOi.ITAGEM E DESMONTAGEM.

6?..10 l:.352.m

7

t0

ll

ll

t:]

FRANCTSCO aíMdo d. íomr denrr

CARLOsCUNHA AÀM
RUFTNO:70a4ó721 iurÍl|oJ'MzsT
147PÀ.."{2

l{ sERvlÇo DE LocÂçÃo DE GPJD
PROPRIA

rEo0

8



ãoaouARrBE

sERvrço DE LmAçÂo DE GRID - DEscruçÃo, pREsrAÇÂo DE sERvIços EM Loc'^ÇÃo DE GRID e3oApLICÁvEL EM
DrvERsÁs AçúES GovERNAi,íENTAts E INsrITLlcIoNÁls, coM Moi{TAGEM E DESMoNTAGEiú

urAçÃo Drscpln{ADoRur #ffiâ M.r,o 72.0 45.02 3.241.14

LocAçÂo Dscrpl"niAmRFs: DEscpJÇÀo: t cAÇÀo coM Mor{rAcEM E DESMoN"TAGEÀ, DE DIsctpLÍNAmRtrs PARA

ISOLâ}'GI''ÍO DE ÁRIÀ EM MODELO INTERTRÂVÀ}TIS EM ESTRUTURA DE FERRO NAÂLTTJRA ÚMMA DEI2O METRO§.

ACÀBÀMENTo strpERtoR sEM polrtEÍRÀ ApLIcÁ\cL EM DIVERSAS Acô€s C,oVERNAMENTAIS E INSTlrtxtloNAIs.

L.ocAçÀo DE pRÁrrcÁvErs ffii§rX Dia lo.o 14s.rt t.4e72o

L(rAçÀo DE PRATICÁITIS - DEscRtÇÀo: LocAçÂo coM MoNTAGEM E DEsMoÀ'fAoEM DE pRATIcÁvEls lirÊD[''Do I

METRO )O METRO§.

sERvrÇo DL Loc-AÇÀo DE rolm #âffiâ Dü 10.0 4r0.& 4.100J0

smvlÇo DE LocAçÀo DE ToLm 5M x 5M - DEscRtÇÃo: coBm.To coM loNA TlPo MGHT&DAY.CoM 2-5 DE PÉ DmEno,
ÂplrcÁwl- EM D ,ERsÂs A(úEs covERNAMENrAts E INsrITucIoNds, cotr-, MoNTAGEM E DESMoNTAGEM.

t8 sERwco DE LocÀÇÀo DE ToLm
PROPRIÀ

Dia 100 125.20 t.252,00

t5

l6

l7

lr

)2

25

Dia

Diâ

20

sERvlÇo DE rocAçÀo DE rolm tM x 3M - DEscRIÇÀo: mBERTo coM LoNA TIPo NIGHT&DAY.COM ?.5 DE PÉ DnErIq
ApLrcÁ\GL EM DIVERSAS AÇôFs co\€RNÂMENrAls E INSTITIICIoNAIS, coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEÀ4

F&H,?l §lJ.^," ' ExnNroR À1âliâ Db ó0 1r.00 24ó.m

E^xrN-roR PoRTÁTIL - E xrsi'roR poRTÁTL - co2u.

EXI['"]'ORPORTÂTIL EXTINTOR MARCA
PoRTÁTIL . ÁGUA PRE§, PROPRJA

FXTI.TOR PORTÀ NL. EXTD.'IOR POR TÀru . ÁGUA PRFSS

?5.00

ExrrNToR poRTÁTrL - EXTINT0R MARCA
PoRTÁTll.- Pó euíÀflco ÂBC PRoPR|A

Extlt.roR poRTÁTrL - ExrÍL.roR PORTÀTIL- pó QtÍMtco ÂBC

TINDA: TENDA COM COBERTURÁ DE
LONA BRANCÀ NO FORMATO
TRAPEZOIDAL, DUA§ TACES,

trX"D$ §f"fl[H6?§ §J #i§â uddad. 260 2er,40 1.s76.4o

rOXI5 (LAROI]RA X PROFTJNDIDADE)
E ALTI'RÂ MINIMÂ DÊ 2,5 METROS
MEDIM DA BORDA LATERÂL
TENDAT TENDA COM COBERTLnA DÉ LONA BRÁNCÀ NO FORMATO TRAPEZOIDAL. DUAS FACE-S, MONTADA EM TORRES

DE Box rRuss DE Dt Ro ALUMÍNIO coM l0xl5 (LARGURA x FRoFINDIDADE) E ALTIIRÂ Mb,ÍMA DE 2.5 MErRos MFDID()

I160.0

75.00

.l.li)

1t50.00

q.050_40

DA BORDA LATERÁL

CADEIRAS: CADEIRAS EM
POLIPROPILE}iq sEM BRÂçO.
El'PILHrivEL.

MARCA
PROPRIAll

2"1

CÂDEIRÁS: CADEIRAS EM P()LIPROPILENO. SEM BRAçO, EIPII-HÁVEL.

BÁNrrFrRos euiMrcos ffiâ DjÂ 320.0 22lN ?l.6m.m

BÂÀ,lrÊtRos euiMcos - DEscruÇÀo: LocAçÀo DE BÂNtüRos QüMrcos NDIVIDUÂI, I'oRTÁTtr. coM MoI'irAGEr4
MAN,L.TR{çÀo DIÁRIA E DESMoNTÂGÊM, EM PoLIE-rlLENo ou M^TERHL SIMILÁ& coM TEto TRANSLÚclm,
DMENSôES MiNtMAs DE l,l6M DE FRENTE x r22M DE rt NDo x2,10 DE ALTUR \ coMPGTo DE cAIxÁ DE DEIETo, R)RTA
pApEL HrcrÊNICo. FECHAMENTo coM IDENTITICAçÀo DE ocLrPADo, PÁRÂ LISo m P(BI.lco EM cERÂL, ÂPLlcÀvEL EM

DrvERsAs AÇôES GoVERNAMEN I Às E INsrlrt cIoNÀIs.

ffi"^S?i,".ggifli.^J*" ffi§§â Dü 2zt 266.26 5s5t.t2

BÁNHEÍRoS eúMlcos pÂRÁ poRTÂmREs DE DEFIcIÊNctAs - DEscRIÇÀor LocÂÇÀo DE aANffiRo QUiMICIO

I).,DwlDUÀt,, poRTÁTEs. PARA DEFtctENTEs Fistcos usuÁPJos DE CADEIRAS DE RoDAS, coM MoNIÀGEM,

MAI\'UTENÇÂO DúRIAE DF§MOI."IÂGET,í, EM POLIETILENO OU MATERIÂL SIMILA& COM TETO TRANSLUCITN.

DÀ,GNsôEs pADRôEs, er,E pERl,mAM A MovnGNrÂÇÀo DÂ CÂDEIRÂ DE RoDÁs m usuÁPJo No INTERIoR Do
BÂNHEIRO, coMposÍo DE ToD(x os EQUIPAMENToSE ACEssóRIos D[ sEct RÁNçÂs Qt E ATENDÁM Às EXGÊNCIAS
pRgvlsr^s EM NoRMÂs rÉcMc.{s 

^pRovADÂs 
pEros óRGÂo§.'

DwUf.cÂçÀo soNoR^ voLÁNrE #§[â Hora 6t0.0 ó3.15 42942.ú

DrvuLcACÃo soNoRA v(xANTE - EM cÂRRo DÉ soM Al.itoMorlvo (TlPo PAREDÃo ou sIMtr-ÂR), PARÁ DIVULG^ÇÃo

EM vlAs púBLtcAs. CoIERÊENDENü) Tom o MuNtcino, PARA \TIcuLAÇÃo DE @NvlrEs. INFoRMÂTlvos.

RrLNtôEs. t D€L.í-AIS ÂTos tNsrlnrÍoNAls.

FRANcrsco *li:#:m*"
CARLOS CUNHA omoicurxr
Rl.rF|NO:708467 nuFNo:7@/672347

D.dd 2026'0214
É)r 5a {3 (p0r*'"
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llr soNoRzAÇÀo DE GRA\DE poRrE #[[â Dia 5 0 r 2.E06,00 ó.1 030.m

soNoRzAÇÀo DE GRÂI'DE poRTÊ - 02 MEsÀs DE soM DIGITAIS DE 24BI I x 48KHz DE MÍMMo s6 cANds DE ENTR-ADÀ
24 cAN^Is DE sAiDA coM stsrf,MA DE GRAvÂçÃo MUlTrptsrAs. l2 CÁDGS DE sr.ÍBcR^\'Es Duplos 1600w RMs (cAlxÀs
opJGINArs NÀo sEúo ACEÍrÂs côptAs). 16 cAIxA LINE ARRAY AUToAMPLIFICADAS DE No MiNrMo ó00w RMs cornÍ
Àvpl-fficÂçÀo cLAssE D. (cÀrxAs oRIcIliAIs NÂo sERÀo AcErrAs cóprÁs) 08 AMPLIFICADoRES cLAssE D 4500w RMS

OI }iOTEBOOK E PLACA DE §OM,OI CDJ 4OO, 01 PROCESSÂDORES DIGTHS COM 04 ENTRÂDÀS E OE SADÀS 24BTT X 9ôXBZ
02 FtLTRos DE AC coM 0E sAiDAs. 02 TRANSFoRMADoRES rsol^mREs BÂTANCEÂDO§ 04 cÂNÀts ENTRÂDA 600 oHMS

E sArDA 100 orrMs. & T-ALIAS 2 r poR toM. 0l MAIN powER DtcnAL,6]A coM coNtAToR E HoRiMETRo, sÂiDÁs 220v E

I IOV, OI CABO DE AC 4XI6MM T: IOOÀI OI CABO DE ATERRÂMENTO IXIóMM NACOR VER.DE, 02 VARÂS DE OT P()LFCADÀS

PARA ATERRA.I'ÍÉNTo, OI ML'I-TICÀBO COM 5Ó VIAS E 8OM 03 CAB(X SPLITER 12 VIAS E 8OM 02 TALHÂS IT 5M, 02 SIDE

FILL COM 06 I-[NE ÂRRÁY 6OOW RMS E 04 SUBCRAVÊS DTJPLOS IóOOW RMS. OI DRI,M FILL COT\,í OI SI]BCRA\T DI]PT-O ] óOOW

RMS. 06 MONIToRES DE toow RVS ( O[.í CURVA DE RISPOSTA FI-AT (CÁIXAS ORIGINAIS) 0l ÀVPLIFICÀmR DE 06 CÀ\AIS
E EÀiTRÂDAS BALANCEADAS PÂRA FONES DE OIJVIDO Ot FONES DE OIJVIX) 30 OHMS, OI CAJXA DE GUIÍ,{RRÀ A
vÁrlarlA 200w RMS. 0l stsrEMÀ DE cot{TR BAxo 800w RMs. (ÂMpLrFrcÁü)R cAIxA coM I AI.roFALANTES DE I
POLECADAS), 02 MICROFONES

:e soNoRzAÇÃo D€ MÉDIo PoRTE
MARCA

PROPRIÂ
I)ú t0.0 lt 59t.81 E5 9lE.lo

l0

soNoRIZAÇÀo DE róto poRTE - 0l MESA DE soM DIGITAL DE 24BIT x 4stotz DE Mil'$-ío 32 c^NÀs DE ENTRADÀ 16

cANÂrs DE sAiDA coÀ,t stsrEMA DE cRAvAÇÃo MULTIplsrÂs. 08 CAD(AS DE strBGRÁ\'Es DUpL(x 1600w RMS (cAtxAs
oRIGNÀs NÂo sERÂo ACEITAS cóprAs). 0B cAx^s LINE ARRAY ÀuroAMpLIl'ICADAs DE No MiNIMo óoow RMs coM
AIVPLÍFICAÇÂO CLÀSSE D, (CÂIXAS ORIGINAIS NÃO SERÃO ACEMAS CÓPIAS) 02 ÂMPLIFICÁDONES CLASSE D 45OOW RMS

0l NorEBooK E PLACA DE soM. 02 pRocEssAmREs DlcrrÂls coM 04 ENTRÂDAS E 0t sAÍDAs 24BIT x9óKHZ.0l FIl.TRo§
DE AC coM Ot sAÍDAs, OI TRANSFoRMADoRES ISoLADoRES BALANCIADoS 04 CANAIS ENTRÁDÁ óOO OHI\,S E SAIDA 3OO

oHt{s. 02 TALHAS 2T poR loM 0l MÂrN soNoRtzAç'Ão DE MÉDIo poRTE 0l MEsÀ DE soM DIGITAL DE 24BIT x 4tKHz DE

It{i§IMo 32 CÂNAIS DE ENTRADÀ 16 CANAIS DE SAiDA COM SISTEMA DE GRAVAçÀO MI,LTIPISTAS, Ot CAIXAS DE

suBcRAvÊs Dupr-os 1600w RMs (cÁIxA,s oRTGINAIS NÀo sEÀÃo ACElrAs cóPLAs). 08 cADGs LrNÉ ARRAy
AUToAMpt,ft'tcÂDAs DE No MÍNMo 600w RMs coM Al,pLrIcAçÃo crâssE D. (cÀDGs oRIGtNAls NÃo sERÀo ÂcErtÀs
CÔPtAs) 02 AMPLTFICAmRtrS CLASSE D 45OOw RMS OI NOTEBOOK E PLACÀ DE SOM. g2 PROCESSA)ORES DIGTTÀIS C.OM

04 ENTRADÂS E 0r sAiDÂs 24Bm x 96KHz.0t FtLTRos DE 
^c 

cotí 0t sÀiDAs. 0l 'IRANSFoRMADoRES IsoLAmR.Es
BALANCEAINS 04 CANA§ ENTRÂDÁ 600 O{'MS E SAIDÀ 3OO O}IMS. 02 TALHAS 2T POR IOM OI MAIN POWER DIGMÀL 634

coM coNrAToR E HoRiME'tRo. sAiDAs z20v E l l0v. 0l cABo DE AC 4xl6MM E l0oM- 0l c,{Bo DÊ ATERRAMENTo I x l6MM
NA COR VERDE, 02 VÂRAS DE OI POLEGADÁ,§ PARÀ ATERRAMENIO. 02 CABOS §PLMR 12 MAS F] 8OM, 02 TÂLHAS IT 5M,

02 SIDE FILL COM 04 LINE ÂR.&AY 6OOW RMS E O2 SUBGRAVES DTJPLOS I6()OW RMS, OT DRT,T,Í FILL COM OI STIBGRÀVE

DUPLO I6OOW RMS 04 MO}]TTORTS DE tOOW RMS COM CTN.VA DG RESPO§TÀ FLÂT (CÀXAS ORICINAIS), OI ÀVPLIFICADOR

DE 08 CANÂIS E ENTRADAS BÂLANCEADÁS PÁRA FONES DE OUvlDo. M FON€S DE OTI}'IDO 30 OHMS OI CÀIXA DE

currARRA A VÁLUJLA I0o\{ RMs. 0 t stsrEMA DE coNTRA BAlxo 4{0w RMs. 02 MICROFoNES sEM FIo UHF DIGTTAL coM
sELEÇÀo DE cANÂts. ol KIT DE MrcRoFoNEs DE QUATIDADE coMPRovÀ

MARCA
sorioRrzAçÀoDl- PEQUf;No PoRrE ;iôü DiÁ 10.0 5761,00 57.ó10,00

soNoRzaÇÀo DE pEerrENo poRTE - 0l MESA DE v)M DIGmAL DE MÍNMo ló c^NAIs DE ENTRÁDÀ or ceN ets ot s,qiDÁ-

04 cADGs DE suBcRAvES Dr,rpr-os r600w RMs (CADGS on IGrNAIS NÃo sERÁo ÂcErrAs cÔPlAs). 0.{ c^rx.Às LINE ÂRRAY

AUToÂMPLIFIC^DÂ§ DE No úNlMo ó00w R\fs coM A]'oLFIcAçÀo ct-ÂssE D (cArxÂ§ oRlctNÀls NÀo sERÀo ACEtrÁs

cóprAs). 02 AMPLFICADoRES cl^ssE D 4500w RMS. 0 t cDJ 4m. 0I PRocEssÀmR DICITAL coM 04 ENTRADÂS E 0E sÂrDÁs

24BIT x 96KHz- 0l FILTRoS DE AC coM 0t sÂÍDAs. 0l TR 1NSFoRMADoRES IsoLÂmRES BÁLANCEAIDS 02 cANAIs

ENTRADA ó00 olÍMS E SAIDÀ 300 oHMs. 0r MAIN PowER DIGn Ar, 324 coM sAiDAs 22ov E I loY. 0l cÁBo DE AC 4xlóMM
E 50}ú OI CÀBO DE ÂTERRá.VENTO IXI6MM NÀ COR VERDE, 02 VARAS DE OI POLEGâDAS PÀRA ATERRÂMENTO, 04

MoMToRrs DE t00w RMs coM cuRvA DE RrsPosrA FLAT (cÂfiÂs oRIctNAls). 0l CAD(A DE currARRA A vÁLvuLA
loow RMS. 0l stsrEMÂ DE coNTRA BAD(o 400w RMs. 0l MlcRoFoNE sEM FIo UHF DIGITAL coM sELEÇÀo DE CÀNÀIS. 0l
zuT DE MICROFONES DE QUÀ.IDADE COMPROVADA PÂRA BATERIA Ot TJNIDADES O MICROFONES DE QUALIDÂDE
MMPROVADÂ PÀRA T}SO CERAL, OE DIRECT BOX PÂSS1VOS IO PEDESTAIS. SISTEMA DEVE ATENDER AODÀS AS

ESPECITICAÇÔES. EXIGÊNCIAS E ESPECIEICIDADES EM QUANTIDÂDES SUHCIENTES E DÊMAIS EQTJIPÂMENTOS EXICIDOS

er.rE ATENDAM RtDm rÉorco DE ÀTRAÇôÊS MUstcÂls DE M:Dlo PORTE. AcoMPÀNHÀx) E oPERÂDo PoR 02 rECMCos

CAPACTTADOA E EQI].IPE DE APOIO;

tl soNoRlzAÇÀo DE MN'r PoRTE
MARCÂ

PROPRIÀ
I)i, t1.0 1921.00 12.ó0t.m

soNoR]ZAcÀo DE MÀ'lPoRm. DESCRICÂO: OI MESA DE SOM T,|GITAI- DE MINIMO Ió CANAIS DF] ENTRÁDÂ Ot CANAIS

DE SAi-DA, O] ( ÂIXAS DE SUBCT{À\'ES DUPLOS IôOOW RMS (CAIXAS ORIGINÂIS NÀO SIRÀO ÁCEI]À\ CÓPIÀS) OA ('AD(AS
polNr soLRCE ALiroAMpLrFrcÂDAs DE No MiNtMo 600w RMs coM AMpLrFrcAcÂo c]-Ass[ D.(cÀtxAs oRtc0.r A]s \Ào
sERÀo AcEtr^s (úpIAs) 0t Àv?LFtcArDR (aÀssE D.t500w RMS. ol cD, :100. 0I PRocI§sADoR DIGITAL coM 02

EN'rRÀrras E 0ó sÂiDÀs 0r FtL'IRos DE Ac coM oE sAiDAs.0l rRÀNSFoRMArroRFs IsoLÂmRES BALÂNCE .r»s 02

cÀNAIs ENTR^DA 600 oHiús E SAIDA 300 oHMs 0l MÂN powER DICITÂL. 16^ coM sAiDÀs 220v I I l0v. 0l cABo DÊ AC

2XIóMM E JOM. OI CABO DE ÂIERRÁMENIO ] XI6MM NA COR \fRDE- 02 VARAS DE OI POLEGADAS PÂRÂ A'IERRAMENTO,

02 MONÍTOR.ES DE tOOW RMS COM CLRVA DE RIISP(ÁTÀ FLÀt (CÂD(AS ORIGINAIS), OI MICROFONE SEM FIO t'HT DICITÂI
CoM sELEÇÃo DE CANAIS. OI IITT DE MICROFONES DE QUÀLIDADE COMPROVÁDA PÂRÂ BÂTERIÀ Ot T]NIDADES OJ

MICRoFONES DE QUAI IDADE COMPROVÁDA PÂRÁ USO GERAL 06 DIRECT Box PAsSlvoS.0E PÊDLSTÁIS. 'SISTEIú{ DEVE

ÂTENDER -roDAs As EspF{ lFtc,{çÕES, ExcÊNCr^s E ESPECIFICIDADES EM QUÂNTIDADES SUEICIENTES E DI-:MÂls

FRANCI§CO ÀrE{ro de tm. drshrl

'' ':: ' ". cARLoscuNHA 
p"rR tr<rs<oc ntos

. RuFrNcios4ói23 §HljffijjiH,d387 j3u
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EeutpÂMFNTos ExGIDos euE ATEN'DÂM RIDER TÉcNICo DE ATRAÇóES MtJstcÀs DE pEeuENo poRTE; '
ACoMpÂNHAm E oFERAm poR 0t rÉcNICo cApÂcmÀDo E EelJIpE DE Âpon; . slstEM^ DEYTDAMENTE ATFI.RÂD0; .
ÂMMPÁNHÂDÂ NA MONI'AGEÀú DESMONTAGEM Ê DURANTE TODo O

Hx3lÀcÀo 
BRÁNCA DÊ cRANDE mlfiâ Dú s.0 4.2r0.e0 2r.0í,s0

ILT MINAÇÃO BRÂNCA DE GRANDE poRrE - LocAcÀo DE stslEMA DE truMn{AçÀo BR^NCA coÀ{ GRJD DE GRÂNDE

PORTE 46 REFLETORIS PAR 64 sí GELATINA 26 SET I,IGTH MESA DE COMANM 03 MODI]LOS X)TENCIÂ CABOS E

coNECToRES ApLrcÁ\€L EM DIWRSAS AÇôFs GoVERNÁMENTAIS E rNsTrrucloNÀrs, coM MoNTAGEM Ê

DF.SMONTAGF,M

mAÇÀo 
aRn\cÂ DE MEDIo 

#ilâ Dia s.0 2.§120 14.036.m

n-t,MÍNÀÇÃo BRÀNCA DE MEDro poRTE - LocAçÃo DE slsrEMA DE [-tMD.lÂÇÂo BRÁI.icA DE MÉDto K)RTE - ]6
REFLETORES PAR 64 Y GET,ATINA 20 SET LICHT, MLSA DE COMANDO, ] MÓDULOS POTÊ]'iCIÂ CABOS E C'ONECTORES.

ApLrcÁlTL EM DwERSAS AçúEs Go\ERNAMENIATS E rNsrrrlcroNÀs, coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM.

TLUMiNAçÀo cu-oRIDA DF YÁRCA
GRÂNDE pc,RrE 

"tôÀÀ 
Di' 5 0 6.267 '40 3 I 337'm

tLuM tNÀÇÀo co{-oREA DE GRÂNDE poRTE - DFscRIÇÃo' LocAçÃo DE stsrEM,c. DE IL[MINAÇÀo coM GRID coLoRIDA
DÊ GRANDE PORTE - í R"EFLEIT)RES PAR 646BOX TRUSS. 4MINI BRI]TIS, 6 SET LIG}IT. 24 MOVINGLIGHTS. MEsÀ
coMANm,4 MóDuos, porÊNcrÁ, cAsos E coNECToRES poRTE

lbH$ooa^o 
coLoRrDA DE MÉDro ##m Dü ro.0 3.7E4,ó0 r7.t46.m

TLUMTNAÇÃo coLoRrDA DE r'.dDro poRTE - DEscRIçÂo: LocAçÃo Ds srsrEMA DE rluMtrlAçÃo coLoRIDA DE MÉDIo

PORTE - 3ó R.EF'LEIORES PÂR ó4 s/ GELATINA. 20 SET LIG}II. I.I MWING LIGI{T, 6MINI BRUÍÍS, I VENTILADORES, DUAS

MÂeuINAs DE FUMAçA MESA coMANm.4 MôDuLos porÊNclÀ cABos E coNECToREs, APLICÁVEL EM DMRSAS
ÀÇÔEs C,o\ERNAMEISTÀIS E I}{STITUCIONAIS, cOIí MOMTAGEM E DESMONTAGEM,

rLrrMÍNÁçÀo clr-oRrDÂ D! MARCA
pEeuENo poRrE ÀliÀ; Di! r0'0 l elJ'?o ler57'00

lLtMtNAÇÃo coLoRIDA DE pEeuENo poRTE - DEscRrÇÃo: LocAçÃo DE sIsrEMA DE ILUMINAÇÃo DE PEQIJENO PoRTE

DE ACoRm co { AS DIMENSôES m PÀLco DE PEQUENo PoRTE sENfio-24 R.EFLEToR"IS PAR 64 s/ GEI-ATINÀ I0 sET

LIGTTI" 4 MTIVING LIGH-T, 4 MINI BRU'I-TS, 2 YENTTLADORES, DUAS MAQUINÂS DE FTJII'ÍAÇÀ MESA COMANDO. 4 MÓDULOS

PorÉNcA c^Bos E coNECroREs-
L(raÇÃo coM MoNTAGEM E

biiuõúaczu oi rr-úurNaçÃo ffi|[i Dir r0.0 6.552r] 6i.523.30
TIPO lt
LO( AÇÀo coÀ.í MOI{TAGEM E DESMoNTAGEM DE ILUÀ,NAçÃo rIPo tr, coM As sEculNÍES ESPECITICAÇÔES, coNJtlN-ro
DE TLUMTN^çÁo coMposro: 24 - LÂÀpÂDAs pAR 64i 06 - ELIPSoIDÀL;02 - RIBÂLTÂS l5- PAR LED DE 3w 12- LAMPADAS

ÂCL OU LO(OLIGtfl; 12" R.ELETORES MINI BRUTESi 01 - MÂQt INÂ DE FUMÁçA; 12- MOVING HEAD SR)Ti 0ó ' MO\4NG

BEAM: 02 - STROB ATOMIC 30m; r- MESA DE LUZ DIGITAL DE 2048 CANAIS DN'O(; I - SISTEMÀ DE DIMER DIGTTAL DMX COM

ó0 cANAs DE .4KwÀ Fl^çÃo TECESSÂRIA pARÁ As LtcÂ(ôEs ms EetrpAMB.IIos, EsrRurURÂ GRID EIr.í Box rRtjss Q-
50 coMpATivEr PARA os EeutpÂMENTos cITAms ACIMA E PARA PALco DE 13 METRoS DE FRENTE r 07 METRoS DE

ruNDo. BsrRrrnRA DE GRJD ARMADA No MiNlMo t0 METRoS DE FRENTE E 06 METRoS DE [uNDo E TR^FES DE

SEGURANÇÂ

L(xAçÂo DE [rr,trNAçÃo ,H]lâ Di. r0.0 4.014,50 40.r45,m

L(]CAÇÃo DE l]-ul,trNÂÇÀo coNrEr\Do, pAR LEDS DE 3w RGBW. MovINGs 5& Q{JANTIDÂDES coNFoRME o EvENTo,

MÁeuniÂ DE FLMAÇA coM porENCtA MIIiIMA DE 300owATs, MESA DI'DíPILm ou SIMILAR PARA coNTRotrE,coM
TÉcNÍco No LocAL A DtspostÇÁo DURárrE o EvENTo, MoNTAoEM E DESMoNTAGEM ÍNCLUS,{

srsrEMÂ DE [uMrNAÇÃ" #âffiâ Dú t.0 10.325.40 82.ó0]:0

slsrrM DE tLtTMINAçÃo, coM As sEGUrNrEs cARÂcrERisflcAs MÍNIMAT 24 cANHôEs EM LED, REFLFÍoRrs EM

DIVERSG TÂMANHoS EM LED, coM EsrRtrruRAs NECESSÁRIA,S PARA coMpoR A [-UMINÀÇÀo, FIAÇÀo coM
EMBORXÂCHÂMENTO PÂRA ISOLAMENTO. PÂRÀ TRIO E PALCO.

cERÂDoR DE ENERGT.^ 50 KvÂ ##[â Db 5 0 l.el2,oo e.5ó0.00

GEx.AmR DE ENERGIA j0 t(vA - DEscRtçÀo: LocAÇÀo DE GRUpos DE GERÀmRES Mó!'EIS, coü{ CÂPACDADE IdNil,A
DE 120 livA. TRIFÁSICG. TENsÀo 4408t0220/ I l0 vAc, ó0 HZ, DtsJUNToR DE PRcnEçÀo, SILENCIÁDo EM MvÊ:L rrE Rl,'im
soNoRo DE 32 DB 1.5 METRG, Acopl-Arx) A LM cA[{NHÂo poR MEIo DE cRAMPos FxAms No cHÁ-§sI PARÁ
'tRANspoRTr úpIDo. coM 02 Jocos DE cÀBos DE 95MM,t LAMESa 5 METRoS FLExivEIs (95i,tr\.í x 4 x 25M), QUÂDRo DE

BÁRRÁMENI0 DE coBRf pÂRA coNExÂo INTERMEDúruÁ co{r,t lsoLÀDoREs E cHAvE REvERsoÍ(A pÁRÂ DUAS FoNTES

DE FÀERctA ELÉr cA DIMENSIoNADÂ DE ÀcoRDo coM A porÊNclA DE GRt po cERÁDo& INCLUINDo cusro DE

MoNÍAGEM coM poNro DE ATERRAMENTo pARÂ pRorEcÀo coMposro DE 0t (La,ÍÀ) }IA§TE DE coBRE DE 3 METRoS

DE COÀ{PRIMENIO. COÀ,í COR.DoÁIHÁ tE C-OBRE NU I 6 M}T'2, NO MÍNIMO, CÚM S MÉTROS COM CONECTORES, APLICÁ\TL

EM DIVERSAS AçôEs C,oYERNAMENTATS E lNsrITtrcIoNAIs, coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM.

10

12

4.5.19.00 22.745,00

M
.r3 GI]RAIX)R DF ENERGIA ItO KVA

FRANCTSCO Â$rnàdod€rotu

CARLOS CUNHA álo;'UB^
RUFINO:70a467 iuFrNoT6.ó78ra7

t»dor 2026.02-2.
23347 r»2r:o! {ioo
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CERÂDOR DE ENERC IA I SO KVA - DESCRIçÀOI LOCAÇÃO DE GRTJPOS DE CERADORES MÓVEIs, COM CAP AC IDÂDE M iNIMA
Dr: r 20 l(vÀ TRrÁslc(x, TENSÀo 4r0at0220n l0 vAC. óo HZ, DISJUNToR DE PROTrÇÃq Str ENCIff)O EM Ni!,'E L DE R Uim
SONORO DE 32 Dts, I,5 METRO6. ÂCOPLADO A L},Í CAMINHÃO POR MEIO DE CR^MPO§ FIXAD()S NO CHASSI PÂRÂ

TRÂNSPORTE úPIDO, COM 02 JOC.O§ DE CABOS DE gsMtrU{ LANCES25 METRG fLEX\€IS (95MM X 4 X 25}tO, QUADRO DE

BARRAMENIO DE COBRE PÂRÁ CONEXÁO INTERMEDúRJA COM ISOLADORES E CH,{VE R.EVERSORÁ PÂRA DUAS TONTES

D! ENERGIA ELÉTRICA DIMENSIONADA DE AMRDO COM A POTÊNCIA DE GRTJPO GERADO& INCLT]INDO CUSTO t»
MÔNTAGEM COM PONTO DE ATERRAMENTO PARA PROTF4ÃO COMPOsTO DE OI (l,MA) H.ASTE DE COBRE DE 3 MÉ"IROS

DE COMPRIMENTO, COM CORMALHA DE CTCBRE NU 16 MM2, NO MhiIMO, COM 5 METR(X C13M CONECTORES. API ICAVEL

EM DTVERSAS ÀçôES @VERNAME}..ITAIS E ÍNSTITTJCIONAIS, COM MOI.{TA6EM E DESMONIÂGEM

VARCA
cERÁmR DE ENERCTÁ m 2ó0 KvÂ 

"tôrijÀ 
Dâ 5.0 5 004.0ó 25 020.30

GERÀDOR DE ENERCIA DE 260 KVA - DESCRIçÀO LOCAçÂO DE GRLIPOS DE GERAMRES MÔVEIS. COM CAPACIDÁDI
MiNMA DE lEo KvÀ TruFÁsrcos. TEN*sÂo 440880220/l t0 vAC. 60 Ltz. DISJUNToR DE PRoTEÇÁo, sILENChm EM NivEL
DÉ RÚDo§oNoRo DE ]2 DB, I , J METROS, ACOPI-ADO A tM CÂM INHÀO POR MEIO DE GRAMPOS FlxADoS NO CHASS I PARA

TRANSPORTE úPIM, COM 02 JOGO§ DE CABOS DE 95M]W4 LANCES25 METROs FLEXi\TIS (95MM X 4 X 25M. QUADRO DE

BÂRR{MENTO DE COBR.E PARA CONEXÀO LTTERMEDúRIÂ COM ISOLAMRES E CHAVE REVERSORÀ PÂRA DUAS FONTES

DE ENERCTA ELÉTruCA DIJT'T^-SIONADA DE ACORM COM A P(TIÊNCIÁ DE GRT]PO GERADOR INCLT]INM CUSTO DE

MONTAC,EM COM PONTO DE ATERRÁMENTO PARA PROTEÇÃO COMPO§TO DE OI (T]MA) HÁSTE DE COBRE DE 3 MEIROS

DE COMPRJMENTO. COM CORMALHÂ DE COBRE NU IÔ MM2 NO MiNIMO, COM 5 MEIROS COM ( ONI-('TOR[§. ÂPLI('ÁVEL

EM DIVERSÂS AÇÔES OO\TRNAMENIAIS E INSTITUCIONAIS, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM.

. MÁRCA -DrcoR^(Ão Df GRANDE PORII ;i6"iii s.rnço 5.0 t.452.et 42J6r.eo

DECoRAÇÀo D€ ORANDE PORTE - DESCRIçÀO: SERVIçO DE DECORAçÀO E ORNÂ}'G}{TAçÀO TEMTiNCA NO L(TAI OI\DE

SERÀO REALZADOS OS E\€NTOS COM MATERIAIS ALTERI.iATIV()S E REGIONÂIS. COR.TINAS, BÀ\CADAS, ILTJMINARIÂS,

MÀLHAS, BÂLÔES E ARRA}{JOS DE FLORES NÀTIJRAIS. PARA tJMÂ ÁREA DE NO MiNIMO 5,OOOM2

MARCÀ
DFCORAçÀO Df MÉD|O PORTT ;iãÀ; ScÍvrço l0 0 ô.7óq.58 ô7 Ôq5.80

DTToRAÇÀo DE MÊT,O PÔRTE - DESCRJçÀO: SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNÂMENIAÇÃO TIMÁTICA NO LOCAI, ONDE

SIRÂO REALIZÂDO§ OS EIENTOS COi{ MÂTERIAIS AI-TF-RNATIVO§ E REGIONÂIS. CORTINÂS, BANCADAS E ILT]MINÂRIAS,

BÂLÔES. PÂRA t]MÂ ÁR.EA DE No úNIMO 2,5OOM2

I)ECORÂÇÂO DÉ PEQT'ENO PORTE
I!'-{RCA

PROPRIA
t,10 I l?1,89 29 73:r.4ó

?oaouARrBE

DECoRÀçÀo DE pEeuENo poRTE - DÉscRIÇÃo: sERvlÇo DE DEcoRAÇÀo E oRNÀMENrÀçÃo rEMÁrICA No L(rAL
ONDE SEIIÃO REÂLZADOS OS EVENTOS COM MATERIÀ§ ALTÊRNATÍVOS E R.ECIONAIS, MALHÂS E ILT]MINÀRJÁS, PARA

úMÂ ÁPJ.A DE No úNn{o 4oot12.

DEcoRÂçÀo: - sFivlços DE
ORNAMENTAçÀO A - SEREM
RTALZADOS EM ESPAÇO§ PIJBLICOS

Sy-_f*."lpg 
-Á.W.lpS^ 

9y #ffiâ síviço r{.0 r.n4.óe 23:2s.«
CEDIMS PARÁ REAI,IZAÇAO DE
EVENTOS E FESTÂS, TEMA E CORES A
E§PI'IFICAR CONIORME O EVENTO
DFaoR^ÇÃo, smvlço6 DE oRN^r"cNrÀçÀo Â sEREtí REALzADos EM EsPAÇos PÚBLICoS ou PRIvÂDos ÂLLrGADos

oU cEDIDos PARÀ REÂLZAÇÀO DE EYENTOS E FESTAS. TEMA E COR"ES A ESPECIFICÂR CONTORME O EVENTO

rErÀo DE LED m§[â Metu 5.0 t2s.44 642'20

TELÃo DE LED - DEscRIÇÁo: LocAÇÀo DE TELA DE LED P3 sENDo PAINEL DE ÂrrÀ R.EsoLUçÀo' coM PRocEssAmR
DE vtDf,o, ESTRUTURÁ EM e30. cÂBos E ACEssóRros E TÉÍNICos DE PRoJEçÃo, ÀPLrcÁYEL EM DlvERsÂs AçÔEs

OOVÊR.NÂMENTÂIS E INSTITTJCIO}IAIS. COM T.IONIAGEM E DESMONTAGEM

PATNEL Df, LED MEDTNM 4)O
PI-ÀCAS P6 IMAGENS DE ÂLTÀ
DEFTNTÇÂo PARA ExtsçÃo DE

Iã'*?tlrH-"^**S'ârtSJIE: ffiâ r,Dir,âdê r0.0 rr50.00 risoo,m

ABRÁNGÊNCh DE QUALIDADE DE
IMAGEV A PARTTR DE 3 ME]ROS DE
DsrÀNclA
PAINEL DE LED MEDtlJm 4)o pl-^cAs Pó lMAcENs DE ALT^ DETtrIIçÃo PÀRÂ ExslçÀo DE vh)Eos. ]oros, IMAGENS

Aovtvo, coNFoRME ANECESSIDADE, AaRÂNcÉNclA DÊ QUALIDADEI» IM cEM APÁRrlR DE I METRoS DE DISÍÀNCIA

LocAÇÂo coM MoNTAGEM E
DF,§MôNTÁGEM DÊ TEt-Ão coM Âs
SEGITINTES rsPEctFÍcAçôEs: No
MINIMo 2oo Por-EoÁDÂs- MoNTÂDo
;il"üh'i;rü"É"áni"id;iN:õ #§â u!ídâd. z0 2»1.5s r60ór.s5
EM BOX TRT,SS G30, l,t0 METROS m
SOT.O, PROJÊTOR DE ALTA
DEF[.rçÀo FUL HD, cÂBos PARA
ÂIJDIOEIMAGEM,

FRANCTÍO ,§h.do d.foír
CARLOS dgirl D.r rf, nos.o

cuNHA ffffi#,3,",
RUF|NO708,|6 Eác 2016.02r,r

72iA? 0e2!!o ü!ú
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5i



55

:7

SoacuARtBE

LocAÇÂo coM MoI{TAGEM E D€SMoNTAGEM DE TELÃo, coN'.{ Âs SEGUI}JTES EspECIFIcACôÊs, No úNtMo 200

POLEGADA§, MONTADO EM ESTRUTURÁ DE DIjRÂLIJMINIO EM BOX TRUSS Q.30, I,g} T,,ETRO§ DO SOT', PROJETOR DE

ALTA DEFtr{ÇÁo FUL }D, cABo6 PARA Ár,Dro E Â,rAcEM.

LocAÇÀo coM MoNTAGEM E
DF§MONTÀGEM DE PANEL DE LED.
COM A§ SEGI,INIES
FSPECDICAÇÔES: PAINEL DE LED DE
ALTA RLSoLUçÀo DE 8t!.í14 coM

I&'""*ffi^*li$Àâ3t #liâ r,oüâde 5.0 ?e7,08 3et5.40

PROCFSSADOR E CONTRO{.AIDRA
PÂRA O GERENCIAMENTO DA
ÂPRESENTAÇÁo (coM cÂMERÂs
PÂRÂ CÂ- TAçÂo DE IMAGENS
INCLUSA)
LocAÇÃo coM MoNtAcEM E DEsMoNTÀcEÀ.Í DE PÂINEL DE LED, mM Âs sEouINTEs EsPEclFlcÀÇÔEs: PAtrlEL DE LED

DE ALTA RrsoLUçÃo DE tMli4 coM METRACEM MiNIMÂ DE 4,0M x 1,014 coM D\D. NorEBmIÇ PRocFssÂDoR E

coNTRoLAmRA pAR-a o GER.ENCIAMENTo DA APRESENTAçÃo (coM cÂMERÁs PARA cAPrAÇÀo DE tMÁcEi.ls
INCI-TJSA)

PAINEIS t» LED MEDINDO IXI MT
PLACÂS P6 IMÀGENS DE ALTA
DEFINTÇÀo PARÂ ExtBtçÀo DE
VIDEOS, FOTOS, IMAGENS,
CONFORME A NECESSID{)E.
nÉiiiiãiicre óe qüniõói DE ffiâ .'ihlb r4.0 e21.73 t2su.22
IMÀGEM Â PARTIN DF t METROS T'E
DIsrÀNcIÀ DE coNrEúDos
INSTITUCIONAIS, FIXADoS EM
L(TÀIS PRE DEFINIMS, DURÁN]E A
REALZAÇÀo DE EIENIG.
pAÍNEts DE LED MÊDINm lxt tvíT pt-AcÂs p6 rMÁcENs DE ALTA DEFtNtÇÀo pÁRA ExtBIÇÃo DE !'iDEos, Foro§,
IMAGEN-S, CONFORME À NECE§SIDÂDE ÁBRÁNGSNCh DE QUALIDADE DE ÍMAGEM A PÀRTIR DE 3 METROS DE

DISrÂNCIÀ DE cot'rEúms INSITUCIoNAIS, FxAms EM LocAIs PR-E DEFINIDo§. DuRn"\TE A REÀLlzAçÂo DE

EYENIO§-

COMTJNICA.DOR DE RENOME
REctoNAL - coNrRÀTAçÀo DE ol
(UIO COMUNrcAMR DE EVENTO MARCA
LôAL p;ü ÂPi;aÀffAcôEs-rós piioliiÀ sãvip 6'0 e82 ca 5 te? e4

EVENIO§ (DLRr{NIE A SUAS
R.EALzÁçÕEs.
coMuNlcÂDoR DE RÊNoÀtE REoIoltAL - cot{rRÁTAçÀo DE 0l (uM) coMt NIcAmR DE EvENTo LCÂt P,ARÂ

ÀpREsENrAçôEs Dos E\TNIos (DtrRANrE À suAs REALIZAçúES.

, MARCA .
sHow PrRorÉcNlco GRAÀDE PoRr[ ;í,iÀii Scrviço 20 88e0.00 l?.?t0.00

sHow PRÚIÉCNICo CRÁNDE PORTE (SEM EFEITOS §ONOROS) . DESCRIçÀO: CONTRATACÀO I)o SERVIÇO DE MONTAGEM

E E)ccuÇÀo DE sHow plRoTtgcNrco sF]t{ EFEIIo§ soNoRo§ E coÀ,Í EFErros vliuAls Dt[ERENcr Dos, coMPosTo DE

No MiNIMo:04:ToRTÂs 20ora0MM Df,sPÂRos z vERTlcÂL E LEQUE (x: ToRTÂs I?0TDE t,5'BAlxo RÚm.04, BATERIAS

I44T DE37MM E 04: TORTA§ lOO TTJBOS t,5', . SERVIÇODEVEú SER RTÁLZADO POR PFSSOA EQTJIPADÂ COM

ÊeurpAMENros DE SEGURANÇÀ cApAcITÂDA E HABILTTADá, DE ÀcoRDo coM LEGISLAçÃo ÁTUAL. D,icLulNDo roDo
MATERJAL, EeulpAMENTos E ÀcEssóRtos, DESPF,SAS coM TÀxÂs. lMPosros, ENCÂRC,oS, PEssoAL, TR^NSPoRTE,

flospEDAGEM E ALIÀrENrÀÇÂo, . ToDO sERvIço DEvÊ sER PRF,STATX) mM EXCELENTE QUALIDADE, EDUcAÇÀo No
ATENDIMENTO E SECURÂNÇÀ

sHow PaorÉcNICo PEeuENo MARCÁp(xrE ,iôÀ; sêrviço 6.0 j.61222 22.0\3)2

sltow ptRorÉcNlco pEeuENo poRTE (sEM EFEIT0S soNoRos) - DEscruÇÀo: coN'TRATAÇÃo m sER\Tço DE

MoNTAGEM E ExEcr.rÇÀo DE sHow ptRorÉcMco sEM EFEIToS soNoRos E coM EFErros vtsuÁrs D[ERENctADos,
coÀ{Posro DE No MiNIMoi 0l i ToRTA 2mrBoMM DtspARos e \TRTICAL E LEeuE ol; ToRTA I 7m DE 1,5" BArxo R tíDo.
() I: BÀ'IERIÂ 1'4T DE 37MM EOl: TORTA IOO TT]BOS I,5' . SERVIÇO DEVERÀ SER RT/ILZADO POR PESSOA EQI'IPÂDA COM

EQUIPAMENToS DE SEGT]RANçÀ CAPACTTÂDA E HABILITÂDA DE ÂCORM COM LECISLACÀO ATUAL, . INCLTJINDO

ToDo MÁTERIÂL. Eet IPAMENTG E ÀcEssóruos, DEspEsAs coM TÂxAs, IMPo§T(x, ENcARcos. PEssoÂr-
TR^NspoRTE HospEDAcEM E ALMENTÀçÀo, . rom sERvIço DEVE sER pREsrADo coM EXCELENIE QUALIDADE,
EDUCAçÃo No ATENDIMENTo E SEGUR,INçA

sERvIÇos DE LocuÇÂo, PARA
EVENÍO§ INSTITUCIONÂIS A SEREM
Rs^Lzxlos DE FoRÀlÂ GRArurrÀ #;â Di! lt.o r.0t2,t» 1t.217,62
PELo MuNIclPlo NAs MAls
DwERsÂs ÁREAS.
sERvtÇos DE rocuçÂo, pÁRA EVENTG INsrITLctoNAts A SEREM REALtzÂDos DE FoRMA GRÁTI lrÂ PELo MtÀlclPlo
NAs MArs D['ERsAs ÁREA§.

300 lEl.07 5 {r)2.10

FRÂNCISCO 
^§h.dó 

ó. htfr drd..r

CARLOSCUNHA ZÚ^
RU F|NO17OA4ó723 l1)nrcrÉ1ó7,3§,

3476*'r
IJO

suRvlÇos Du ÂPoto coMo
CORI]EIROS PARA ISOI,AMI]NIO I

MÂRCA
PROPRIA

occ
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PRorE{Ão PARÂ A FRrtÍrE m rpJo
ELÉTRro. DEsrtNÀm Ao EvENTo
DE SEXTÁ DE MICAIETA A SER
R.EALZâDO DE FORMA GRATUITA
ACÚÀ{PÂNHANDO DURÁNTE 

.t()t)o 
O

PERCT]RSO NA ÂVENIDÀ Ot DE
NOvEMBRO.
sERvIços DE Âpolo coMo coRDErRos pÀRÂ tsotÁMmfio E pRoIEçÀo pARÂ A FRENTE m rpJo ELÉrRIm, DEsrNÀm
AO EVENTO DÊ SEXTA DE MICARETA A SER REÀIÍZÁDo DE FORMA GRATUTT.d ACOMPANHÀNDO DT]RANTE TODo O

PERCURSO NA ÀVENIDA 08 DE NOVEMBRO.

SERVIçO§ DE SOCORRTSTAS,
DEVIDAMENIE TREINÂMS PARÀ
S(TORRO E ÀTENDIMENIO EM
slruAÇÕEs DE Er,cRGÊNcrÀs,
CONTENM OI FNFERMEMO NA
gLqq qÂRA o EvEllo.ry lryql #§,1 sdviço rr.0 3.740,00 4r.r4o.m

DE MICARETA À SER REÀLZADO DE
FORMA GRÂTTJITÁ.
AC-OMPÂNTIANM DURANTE TODO O
PERCT]RSO NÀ AVE}'IIDA Ot DE
NOVEMBRO.
sERvrços DE socoRRlsrAs, DEVrD^MÊNTE TREINAmS PARA socoRRo E ATENDIMENTo EM srruAÇÔEs DE

EMERGÊNCIAS, coMrENDo 0l ENFERMEIRo NÀ EeuIpE pÂR^ o EvENTo DE sExrÀ DE MICARET^ A sm RrALzÂDo DE

FOR,T,IÂ GRÂTUITÀ ACOMPANHANM DURÂNTE TOD() O PERCTJRSO NA AI'ENIDA Ot DE },IOVEMERO

EQUIPE DE Aporo #fiâ s.rürso 8.0 1.344.00 10.752,m

EeuIpE DE Apoto - coMrRATAçÀo DE EQUPE TREINADÀ (NlFoRMzÂDÂ E CAPACnADA PARÂ ExECUÇÀo DE sERYIço
DE Apolo Àos F.vENT(x DE cuNHo EspoRTTvo, crlLTuRÂL, EDtrACtoNAL. TLIRISTTo E DE EsPETÀcL't os ARí srlcos,
COM DOERIENCLIT EM EVENIO§.
COMU}NCADOR LOCAL
coNrR TAçÃo DE or G]Ivo
COMUT.TCADOR DE EVE]YTO LOCÂI MARCA
poü-*-,r"riínmnçãri --úi piidpà'À s'Íviço 6'0 53231 3 rer'tó

EVENTOS (DL'NANTE A SUAS
R.EALU AÇÕEs.
coMuNrcAmR L(rAL - coNrRÁTAÇÀo DE 0l (t-lM) «)MUMCAmR DE EvENTo urAL PARÂ APRESENTAÇÔE§ Dos
EvEN't{x (DURANTE A suÀs REALIZAçôES.

llffiffih** *** ' #[â s'Íviço t0 2600'00 20800'm

pRoDt roRÁ I» EvENTos - pEeuENo poRTE - DFscRIÇÂo: coNrt ÀTAçÃo DE ÉMPRESA PRoDtl'rGA DE EvENTos DE

cuNHo ÊspoRTÍvo. CULTURÁL, EDUCACIoNÁL, TuRlsrtco E DE EsPETÀcuLo§ ÂRÍ§Trco§ coM EQUIPE DE

pRoDUToRES pRoFlssIoNAIS, PARA A PRoDuÇÃo rorrAl m EvENm, DESDE o INicIo DÀ CHEGADA rrA ESTRLTURA ATt
OTERMINO TOTÂL DO EVENTO, PRODTZINMCMRDENANM E ORGANZANM OS EVENTOS EM'TODA §UA TOTÀ,DÀDE
TANTo NA PARTE DA FSTRUTURÂ coMo NÁs ÀTRÀÇôES, coir,í No MÁx§ro 05 PESsoÂs.

PRoDUToR-a DE EyENros - MÉDlo
IORTE

MARCA
PROPR]À

S.ru'ç EO .r 7t0,00 l7 920.m

PRODUIORÂ DE EITI\"TOS . MÉDIO POTTE - CONTRÁTAÇÀO DE EMPRESAS PRODUTORES DE E\trNTOS DE CTJNHO

âspoRTlvo, cuLTlJRAt- EDUCACIoNÀ., TURlsrI«) E DU EsPETÁcuLos ARTisrcos coM EQUIPE DE PRoDuroREs

PRoFIssIoNAs PARA A PRODUçÃO TOTAT DO E\€NIO DESDE O TMCIO DA CTIEGADÂ DA ESTRUTTIRA ÂTE O TERMINO

TorÀL m ElTNro pRoDUZrNDo. cooRDENANDo E oRc^NzANm os EvENTos NA ATRÂÇÔES EM UMA EQUPE DE No

úNÍMo ro PEssoAs.

PRODUORADF,I.'VF,NTO§'GRANDE MARCA
roRrE dõà; seÍvieo 4.0 e.28e'5E l7l5t32

pRoDt roRA DE EvElrros - GRANDE PoRTE - coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESÀS PRoDUToRES DE E\ENTos DE clNllo
Í.:spoRTrvo, cuLTURAr. EDUCACIoNAL, TtrRlsrlco E DE FsPETÀctLos ÂRTÍsrco§ coM EQUIPE DE PRoDtrroREs
pRoFlssroNAts PARA A pRoDrrÇÂo rorAl m EvEI.{To DESDE o lNtclo DA CHEGADA DA ESTRIITURA ATE o lrRMINo
TorAL m EvENTo pRoDrztNDo. cmRDENÂNDo E oRcANzÂNm os EvENTos NA ATRÀçÔES EM uMÂ EQUIPE DE No

MNn o l5 PEsso^s.

RÀDrcconíLrMcADoR #iâ uoi,â& rE.o t6.00 r.v8'00

RÁDlo CoMUNIcÁDoR . RÁDlo CoMUNIcÂmR TIX) TALKBoT]LT OU SIMILAI{ COM NO MINIMO 22 CÂNAIS PRINCIPA]S

E 60 suBCANÀs coM FoNE DE owlDo E MIcRoFoNE DE LÀPELA DE PRIMEIRA LINHÀ aATERIÂ RECARRECÁVEL DE No
MiMMo loH DE DURÁÇÃo E ?0H DE srai.{DBY, coM ÀLCÀNCE MÍNMO DE 8KM EM ?tRrÀ ÂBERTÀ

vrlor tot l: l.,l6llJ39á6

FRANCISCO ÀssrM.ro d€ b@

CARLOS Í11f1H10.,,o.
CUNHA Íxlliâ,*.",.o
RUFINO:7O8'Drl6:)O 02.21

46723387 oer,r.2e o}oo

Plb§"\?
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l.3.Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:

I .3.1. O Termo de Referência

I.3.2. O Edital da Licitação:

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3-4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊXCN T PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 3l de dezembro de 2026, contados da data de assinatura do

contrato. na forma do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aú. 92,

IV, VII e XVIII)
3.1. O regimc dc execução contratual, os modelos de gestão c de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão. entrega. observação e recebimento do objeto conslam no Termo de Referência-

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não sená admitida a subcontratação do objeto conÍatual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.465.339,65 (um milhão. quatrocentos e sessenta e cinco mil,

úezentos e trinta e nove reais e sessenta e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, prwidenciários, fiscais e

comerciais incidentes. taxa de administração. frete, seguro e ouúos necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art 92, V e Vr)

6.1 . O prazo para pagaÍnento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

'lermo de Referência, anexo â estc Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTrMA - REAJUSTE (arr 92, V)
7. [. Os preços inicialrnente contratados sâo fixos c irreajustáveis no prazo de um aÍro contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Apos o interregno de um ano. e independenternente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a oconÉncia da anualidade.
MNliro ff#Lffi"."
CARLOS CUNHÂ cÁros«l+l^

E9 63{7
#lo'rP RUFINO:709467 f,rf rNcT@/r6z33a'

Dàdor !D6022.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seú contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de aü?so ou úo diwlgação do(s) índice (s) de rcajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecida. liquidando a diferença conespondente

tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defnitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sení(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

úo possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação entiÍo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA O TAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATAIYTE (AÉ.92, X, XI E XI\)
8.l. São obrigações do Contratânte:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo ConÍatado, de acordo com o contrato e

seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênci4,

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

8.ó. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela inconroversa da execução do

objeto, para cfeito de liquidação e pagamento. quando houver controvérsia sobre a execução do objeto.

quanto à dimensão. qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execução do objeto. no prazo, lorma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de RefeÉnciat

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previslas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicilações e reclamações relacionadas à execução do

presente Conhato, ressalvados os requerimentos manif€stamcnte impeúinentes, merament€ protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Adminissaçâo terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidic admitida a prorrogação motivada, por igual peíodo.

FRANCISCO tuíÉdodêfdN
CARLOS dlgir,pô.FR À<is(o

CUNHA fl},,Ê,txi,,,
RUFINO:70846 o.dc2ordoz24

7233A7 0e'505 03!o

b,";'?
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8.1l. Responder eventuais pedidos de rÊestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo mráximo de I (um) mà.

8.12. Notificar os emitentes das garantias qua o ao inicio de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas conúatuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçâo do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93, §2'. da Lei n' 14.133. de 2021.

8.14. A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos p€lo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. pr€postos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATü 92, XTV, XVI C XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e dc seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perleita execução do objeto,

observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representiíJo na execução do

contmto.

9.3- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podení ser recusada pelo órgâo ou entidade.

desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa dgsignar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contralo ou autoridade superior (art. 137,

Il) e prestâr todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato. com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais. equipamentos. feÍrarnentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir. à suas expensas, no total ou em parte. no prazo

Íixado pelo fiscal do contralo, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultaÍrtes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como poÍ todo e qualquer dano causado à

Administraçao ou terceiros, não reduzindo essa responsúilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamenlos devidos ou da

garantia caso exigida no edital. o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, ónjuge, companheiro ou parente em liúa reta colateral

ou por afrnidade. até o terceiro gpq de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, panígrafo único, dúei n" 14.133,de2021',
FRANCISCO tusinôdodêío@

diohal6,
CARLOS rúrcr<o <rmos

CUNHA ffi,r*.o,rrr.
RUFINO:7o8 7

t à.ro!: zo26rzra
46723347 oe.z5r7 {lú
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9.9. Quando não for possível a verificaçâo da regularidade no Cadastro de l'omecedores, o contraÍado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestâção dos serviços, os seguintes docurncntos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociall 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) cerlidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contÍatado; 4)Cerlidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

tÍabalhistas, sociais, previdencirírias, lributárias e asdemais previstas em legislação específica. cuja

inadimplência não lranslere a responsabilidade ao Contratante;

9.1 l. Comunicar ao Iiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anomtal

ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclaÍccimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos.

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empre€ndimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9. t4. Promover a guarda. manutençâo e vigilância de materiais. ferramentas, e tudo o que for necessário à

execuçâo do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo ssmpre limpo o local dos serviços e nas melhorcs condições

de seguranç4 higiene e disciplina.

9. 16. Submeter previamente, por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação. quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam à especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer nabalho do menor de dezesseis anos, excoto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do t-abalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. ManteÍ durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprit, durante todo o período de execução do contrato, a Íeserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência- para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I l6);

9.20. Comprovar a res€rva de cargos a que se refere a cláusula acima no prazo fxado pelo fiscal do

contralo, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (aí. 116, parágrafo único);

9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrâto;

9.22. Arcar com o ônus decorÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

propostâ, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceíos,odevendo
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complementáJos, caso o previsto inicialmentc em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratâção, exceto quando ocorrer algum dos evenlos arrolados no arl- 124,II. d. da Lei n"

14.133, de 2021:'

9.23. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transfer€ncia de conhecimento, tecnologia e Écnicas ernpregadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacilaçâo dos tecnicos do contratante ou da nova

empresa que continuara a execução dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPI)

l0.l . As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de l4 de agosto de 2018 (I-GPD), quanto a todos os dados

pessoais a quc teúam acesso em razão do ceíame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado. a partir da aprcsentaçâo da proposta no pÍocedimento de contratação, independentemente de

declaraçâo ou de aceitaçâo expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do ad. 6" da LGPD.

10.3. É vedado o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deveú ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de

suboperação firmados ou que vcnham a ser celebrados pelo Contratado.

I 0 .5 . 'l'erminado o tratamento dos dados nos termos do aÍ. I 5 da LGPD, é devcr do contralado eliminá-los.

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para frns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuâis e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabi lidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deveni exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusul4 permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podeú realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula" devendo o

Contratado atender prontarnente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deveú prestar. no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávcl justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados l'ormados a partir de contratos âdministrativos, notadamente aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, aí. 37), com cada acesso, data" honírio e registro

da hnalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável. a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l l. O contrato esüi sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõcs técnicas ou

recomendações, editadas na forma da I.GPD.

10-12. Os contratos e convênios de que trata o § l' do art. 26 da LGPD deverâo ser comuricados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt. 92, xI!
I l.t. Nâo haveú exigência de garântia contratual da execução.

12. cLÁusuLA DÉCtUl SECUX»A - INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINTSTRATTVAS (art. 92,

xrv)
l2.l . Comete inlração administrativa. nos termos da l-ei n" 14. 133, de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução paÍcial do conlrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que caus€ gÍave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dâ conuatação sem motiYo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestâr declaÍaçâo falsa durante a execuçâo do contrato:

Í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza

h) praticfi ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 1' de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõcs acima descritas as seguintes sanções:

I) Advcrtência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contralo, sempre que nào se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. l5ó, §2", da Lei n' 14.133. de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar. quando pralicadas as condutas descritâs nas alíncas "b". "c''

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4'. da Lei n' 14.133, de 2021);

III) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condúas descritas nas

alíneas "e", "f', "g'e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, §5', da lxi n' 14.133. de 2021).

IV) Multa:

I ) Moratória de 10á (um. por cento) por dia de âtrâso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias; FRANCISCO ÀrEôde ío@
ditk, br
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2) Moratória de 0,07/á (sete centésimos por cento) do valor total do conrato por dia de

atraso injustiÍicado, até o miíximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRJNTA) dias autoriza a AdministraçAo a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do aí. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitern 12. l, de 10

o/o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

l2.l, de 2OYo a 30o/o do valor do Contrato.

5) Para infmçÍlo descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa sení de 20.% a 30Yo do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem l2.l, a multa será de 5% a 20o/o do

valor do Contrato.

7) Para a infraçâo descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 87o a 25o/o do

valor do Contrato, rcssalvadas as seguintes infra@es:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (aÍ. 156. §9. da Lei n' 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cuÍnulativamente com a multa (aí.

156, §7", da Lei n" 14.133, de202l).

12.4.1. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (aí. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento evenhlalmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou sená cobrada judicialmente (art.l56, §8', da Lei n" 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podeú ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em pmcesso administrativo que assegure o conlraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitâÍ ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1", da Lei n' 14.133. de 2021):

â) a natureza e a gravidade da inlração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agràvaÍltes ou atenuanles;

d) os danos que dela provierem parâ o Contratante:
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progmma de integridade. conforme normas e orientaçôes

dos órgâos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntament€, nos mesmos autos, observados o rito
procêdimental e âutoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A penonalidade jurídica do Conlratado podeá ser desconsiderada sernpre que utilizada com abuso

do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar conlusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito. com o Contratado,

observados, em todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(art. 160, dâ Lei n" 14.133, de 2021)

l2.l l. O Contratanle deverâ no prazo miíximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relalivos às sanções por ela aplicadas, para Íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasto Nacional de

Empresas Pruridas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l. da Lei n" 14.133,

de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Adminishação conaatante. resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações. não imcritos em dívida ativa. poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de oúros contratos

administrativos que o contratado posstxr com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instmção

Normativa SEGESiME n" 26. de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCtrUA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATL 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as part€s, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado pam tanto.

13.2. Se as obrigações não forcm cumpridas no prÍzo estipulado. a vigência ficara prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciâr a readequação do cronograma

fixadô parâ o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituido em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

b) podeni a Administrâção optar pela extinçào do contalo e, nesse caso, adotaÉ as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução conlratual FRANctsco ÀiíÉdodeíom.
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13.4. O contrato podení ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' l4.l33l2l,bcm como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l3.4.1. Nesta hipótese, âplicaÍn-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se â operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devená ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1 .. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagarnantos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do conüalo não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo indenizalório (art. l3l, capu!

da Lei n.o 14.133, de 2021).

13.7. O contralo podeftí ser extinto câso se constate que o contratado mantém vínculo dc natuÍeza técnica

comercial. econômic4 financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desernpenhado frmção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestiio do

contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou paÍente em linha reta, colateral ou por aÍinidade. até

o teÍceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

14. cLÁusuLA DÉCml QUlnrA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92, VlIl)
l4.l . As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Fundo Municipal de Assistência Social, na dotação:0901.08.122.0402.2.061 '
Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria do 'fróalho e Assistência Social, R$

1.465.339,65 no elemcnto de despesa 33903999: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Júdica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoâ Jurídica. Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. À dotação relativa aos exercícios financeiros subsequ€ntes será indicada após aprovação da Lei

Orçamcnuiria respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.
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rs. clÁusur,l oÉcml QUINTA - Dos cAsos oMISsos (art. 92, IID
15.1. Os casos omissos serão dccididos pelo contratante, segundo as disposiçõcs contidas na Lei n" 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. scgundo as disposições contidas na Lei

n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

16.2. O conlratado é obrigado a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acéscimos ou supÍ€ssoes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizado do

contrâto.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devená ocorrer no prazo miáximo de

1 (um) mês (aÍ. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caÍacterizam altemção do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

l7.l . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). na forma prevista no ârt. 94 da Lei 14.133, de 2021. bern como no respectivo sítio oficial na

Intemet ematençãoaoart.91.caput,daLein.'14.133,de202l.eaoar..8",§2',daLein. 12.527,de20ll,

c/c art. 7o, §3", inciso V. do f)ecreto n. 7.724, de 20'12.

â^.{2
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18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderern ser compostos pela conciliação, conforme aÍt- 92. §l', da Lei n'

t4.133121.

JAGIJARIBE/Ct. 24 de fevcreiro de 2026.

&.-"4^
Fundo Municipal de Assistência Social

cNPJ N' 07.443.708/0001{6

POLYANE ALVES DE ARAÚJO DIÓGENES

Responsável legal da CONTRATANTE

FRANCISCO CARLOS Assinôdodefoma digital por

CUNHA FRÂNCISCO CARIoSCUNHA
RUtINO:70&4ó723387

RUFINO:7084672338 Dadoe: 2026.02.24 oe2sor
7 'o3'co',

F C CUNHÂ RUT'INO LTDA

cNPJ/MF N" 10.587.0ó210001 43
FRANCISCO CARLOS CUNHA RUFINO

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHÀS:

4

z.i;rín g',ru* 0. s;lr,r

r Senodo, Fêr
CNPJ; ô7,

I Centra, CEP 6317
NE (88) 352?.109?

I

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (arr.92, §1")


